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automotores (IPVA). Legitimidade. Credor fiduciário. 
Inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 14.937/2003: 
afastada. Inexistência de normas gerais. Competência 
concorrente do Estado. Certidão de dívida ativa: requi-
sitos formais: validade. Prescrição.

- O credor fiduciário, na condição de proprietário do ve-
ículo dado em garantia do contrato de financiamento, é 
contribuinte do IPVA, por força do disposto no art. 4º da 
Lei Estadual nº 14.937/2003.

- Em face da ausência de norma geral editada pela União 
acerca do IPVA, o Estado está autorizado a legislar sobre 
a matéria em exercício da sua competência concorrente, 
prevista no art. 24, § 3º, da CF.

- Presentes os requisitos estabelecidos no art. 2º, § 5º, da 
Lei nº 6.830/1980, é válida a certidão de dívida ativa.

- É de se reconhecer a prescrição do crédito tributário 
se decorridos mais de 5 (cinco) anos da sua constituição 
definitiva, sem que haja a ocorrência de nenhuma das 
causas interruptivas, previstas no art. 174 do CTN.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.11.309436-1/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Banco Alvorada 
S.A. - Apelado: Estado de Minas Gerais - Relator: DES. 
OLIVEIRA FIRMO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de outubro de 2013. - Oliveira 
Firmo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. OLIVEIRA FIRMO - I - Relatório.
1. Trata-se de apelação interposta pelo Banco 

Alvorada S.A. da sentença (f. 17/23) proferida nos autos 
da ação de embargos opostos à execução fiscal contra 
si proposta pelo Estado de Minas Gerais. O pedido foi 
julgado improcedente, determinando-se o prossegui-
mento da execução fiscal. Pela sucumbência, o embar-
gante foi condenado ao pagamento das custas proces-
suais e de honorários advocatícios, arbitrados em 20% 
(vinte por cento) do valor do crédito corrigido.

2. O apelante alega, em preliminar, a sua ilegi-
timidade passiva para responder pela execução de 
crédito relativo à dívida de imposto sobre propriedade de 
veículos automotores (IPVA), ao fundamento de que não 
possui a posse do bem, pois este é objeto de alienação 
fiduciária celebrado com terceiro. A título de prejudicial 
de mérito, aduz a ocorrência da prescrição do crédito 

IPVA - Alienação fiduciária em garantia - Credor 
fiduciário - Legitimidade - Competência tributária -

 Normas gerais - Certidão de dívida ativa - 
Requisitos

Ementa: Apelação cível. Tributário. Execução fiscal. 
Embargos. Imposto sobre propriedade de veículos 

apelada, desde 17.08.1993, sendo certo, lado outro, 
que contraiu matrimônio com Joanes Rafael Silva, em 
regime de separação total de bens, em 26 de outubro de 
2001, tendo este falecido sem deixar bens passíveis de 
inventário e partilha.

De tais fatos se depreende, pois, que a apelada 
efetivamente não possui qualquer responsabilidade em 
relação ao contrato em execução que justificasse o seu 
ingresso no feito executivo, por substituição processual, 
porquanto, além do fato de ser proprietária exclusiva do 
imóvel indicado como aquele que recebeu os recursos do 
contrato para reforma, já que o adquiriu antes de casar-se 
com o primitivo executado (doc. de f. 09), constata-se 
também que o referido matrimônio se deu em regime de 
separação total de bens (f. 08).

Note-se, por importante, que inexiste prova de que 
a apelada tenha anuído com a indicação de seu imóvel 
à garantia do contrato firmado pelo seu ex-marido antes 
do casamento e, mais, que os recursos alcançados com 
o empréstimo tenham efetivamente sido utilizados em 
reforma no imóvel da mesma.

Nessa liça, observando-se a norma substantiva 
constante do art. 1.997 do Código Civil, que reza: “a 
herança responde pelo pagamento das dívidas do fale-
cido; mas, feita a partilha, só respondem os herdeiros, 
cada qual em proporção da parte que na herança lhe 
coube”, percebe-se, com isenção de dúvida, que a 
execução não pode contra ela prosseguir, por não ser, 
efetivamente, responsável pela dívida contraída, bem 
como por não ter herdado qualquer patrimônio de seu 
falecido marido, exatamente em razão da inexistência de 
bens deste.

Posto isso, a outra solução não se poderia mesmo 
chegar, senão pela procedência dos embargos, com a 
consequente extinção da execução apensa.

Em face de tais considerações, nego provimento 
ao apelo para manter a r. sentença questionada por seus 
próprios e jurídicos fundamentos.

Custas, pela apelante. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ALVIMAR DE ÁVILA e SALDANHA 
DA FONSECA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO APELO.

. . .
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V - Mérito.
V - a) - Da nulidade da CDA.
13. Cediço que a dívida regularmente inscrita goza 

de presunção legal relativa de liquidez e certeza (art. 204 
do CTN e art. 3º da LEF), incumbindo ao devedor o ônus 
de desconstituí-la.

Para tanto, o apelante sustenta a inobservância 
de requisitos formais, ao argumento de que a CDA não 
contém a indicação do termo inicial e a forma de se 
calcular os juros de mora e demais encargos incidentes 
sobre o débito exequendo.

14. A certidão que fundamenta a execução fiscal 
(f. 4/5, autos em apenso) descreve o nome do devedor, 
seu endereço, o valor originário da dívida, o termo inicial 
e os critérios de correção monetária, índices de juros e 
multa aplicados, além da natureza do crédito, o funda-
mento legal, a data e o número de inscrição em dívida 
ativa, dispensável a referência a processo administra-
tivo, tudo em conformidade com a previsão do art. 2º, 
§§ 5º e 6º, da LEF. Estão preenchidos, pois, os requisitos 
formais do título, que visam a assegurar a ampla defesa 
ao devedor.

§ 5º O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 
conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial 
e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 
previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contra-
tual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atua-
lização monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida 
Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de 
infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
§ 6º A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos 
do Termo de Inscrição e será autenticada pela autori-
dade competente.

V - b) - Da alegada inconstitucionalidade da Lei 
Estadual nº 14.937/03.

15. A alegação de que a União não editou normas 
gerais para disciplinar o IPVA, cuja competência lhe cabe 
por força do art. 146 da CF, por si só não obsta a que o 
Estado o faça, no exercício da sua competência concor-
rente, prevista no art. 24, § 3º, da CF.

16. Assim, a Lei Estadual nº 14.937/03 não padece 
do alegado vício de inconstitucionalidade, pois legítima a 
definição que faz do sujeito passivo do IPVA.

V - c) - Da responsabilidade tributária - (i)legitimi-
dade passiva.

17. Conforme alega o apelante, o veículo sobre o 
qual incide a exação foi dado em garantia da obrigação 
estabelecida em contrato de financiamento firmado com 
terceiro, sendo, por isso, alienado fiduciariamente em 
favor daquele.

executado, pois decorridos mais de 5 (cinco) anos entre 
a sua constituição definitiva, ocorrida nos exercícios de 
2005 a 2009, e a distribuição da ação em 04.11.2011. 
No mérito, sustenta que a certidão de dívida ativa (CDA) 
é nula, por ausência de formalidade legal, especialmente 
no que se refere à indicação do termo inicial e da forma 
de se calcularem os juros de mora e demais encargos 
incidentes sobre o débito executado. Alega, ainda, que 
a Lei Estadual nº 14.937/03 é inconstitucional, pois 
define o sujeito passivo do IPVA sem que tal figura esteja 
previamente estabelecida em lei complementar federal, 
à qual compete a disciplina geral da matéria, segundo o 
art. 146 da Constituição Federal (CF). Conclui que não 
pode responder pela exação, porquanto esta decorre 
do desdobramento do direito de propriedade, pelo uso, 
gozo, disposição e reivindicação do bem móvel, em 
relação ao qual não tem a detenção, pois exercida por 
terceiro. Pede o provimento da apelação, nos termos das 
suas alegações (f. 24/36).

3. Sem contrarrazões (f. 41/42).
4. O Ministério Público denega manifestação (f. 62).
5. Preparo (f. 38).
É o relatório.
II - Juízo de admissibilidade.
6. Vistos os pressupostos de admissibilidade, 

conheço da apelação.
III - Preliminar - ilegitimidade passiva.
7. A matéria aduzida pelo apelante a título de preli-

minar será analisada junto ao mérito do recurso, pois 
com ele se confunde, visto que versa sobre a condição 
de sujeito passivo da exação objeto da execução fiscal.

IV - Prejudicial de mérito (prescrição).
8. Ao que consta das certidões de dívida ativa 

(CDA) acostadas nos autos da execução fiscal em apenso 
(f. 3/4), o crédito executado se refere a débito de IPVA 
constituído nos exercícios de jan./2005 a jan./2010.

9. Verifica-se que a execução fiscal foi proposta 
em 20.01.2011, quando já estava em vigor a norma do 
art. 174, I, do CTN, com redação dada pela LC nº 118, 
de 09.02.2005.

10. Assim, a interrupção da prescrição, segundo 
a referida norma, ocorreu com o mero despacho que 
determinou a citação do apelante na execução fiscal, em 
02.02.2011 (f. 5), com efeitos retroativos à data de distri-
buição da ação (STJ - REsp nº 1.120.295/SP - Rel. Min. 
Luiz Fux - j. em 12.05.2010 - publ. em 21.05.2010).

11. Na espécie, a constituição do crédito executado 
de IPVA ocorreu com o respectivo lançamento no primeiro 
dia do ano de cada um dos exercícios descritos na CDA, 
conforme preceitua o art. 2º da Lei Estadual nº 14.937/03 
c/c o art. 144 do CTN.

12. Com efeito, quanto ao crédito executado rela-
tivo ao exercício de 2005, reconheço a ocorrência da 
prescrição, pois decorridos mais de 5 (cinco) anos entre a 
sua constituição e a distribuição da ação. E, em relação 
aos créditos dos exercícios de 2006 a 2010, rejeito 
a prejudicial.
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18. Ora, diante disso, é inelutável que o bem 
integra o patrimônio do apelante, pois se lhe foi dado em 
garantia da obrigação pactuada com terceiro. De fato, a 
alienação fiduciária em garantia transfere ao credor, ora 
apelante, a propriedade resolúvel e a posse indireta da 
coisa, ficando o devedor, a seu turno, apenas na condição 
de possuidor direto (art. 1º do Decreto-lei nº 911/69).

19. Logo, na condição de proprietário da coisa, 
não há dúvida de que o apelante responde pelo débito 
tributário de IPVA incidente sobre o bem, tudo por força 
do disposto no art. 4º da Lei Estadual nº 14.937/03, 
que estabelece a qualidade de contribuinte da exação na 
pessoa do proprietário do veículo automotor.

VI - Conclusão.
20. Posto isso, dou parcial provimento à apelação, 

apenas para declarar a prescrição do crédito executado 
de IPVA, relativo ao exercício de 2005, mantendo a 
sentença quanto ao mais, inclusive quanto à conde-
nação nos ônus sucumbenciais, em face da sucumbência 
mínima do apelado.

21. Custas, pelo apelante.
É o voto.

DES. WASHINGTON FERREIRA - De acordo com 
o Relator.

DES. WANDER MAROTTA - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DERAM PARCIAL PROVIMENTO 
AO RECURSO.

. . .

Ação revisional de consumo de energia elétrica -
 Violação do medidor - Rompimento de selo - 

Fraude - Ausência de prova - Revisão do 
faturamento por estimativa - Unilateralidade 
no procedimento administrativo - Garantias 
constitucionais - Princípio da ampla defesa -

 Princípio do contraditório - Não observância - 
Nulidade da cobrança

Ementa: Administrativo. Ação revisional de consumo de 
energia elétrica com pedido de antecipação de tutela 
c/c reparação de danos. Medidor. Não comprovação 
de fraude e de medição inferior do consumo de energia 
elétrica. Cobrança ilegítima. 

- Em primeiro lugar, para a virtual irregularidade contida 
em leitor de energia, indispensável que se resguarde o 
direito de defesa do consumidor, permitindo que tenha 
acesso às providências de verificação e à sindicância que 
conduziu ao suposto débito presumido, que se mostra 

ilegal, quando não há um só indício de que o rompi-
mento ou a modificação dos lacres tivesse sido realizado 
pelo autor. 

Não provido.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0079.08.423484-2/001 - Co-
marca de Contagem - Apelante: Cemig Distribuição S.A. 
- Apelado: Carlos Alberto de Oliveira Campos - Relator: 
DES. JUDIMAR BIBER

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 14 de novembro de 2013. - Judimar 
Biber - Relator.

Notas taquigráficas

DES. JUDIMAR BIBER - Trata-se de recurso de 
apelação cível aviado pela Cemig Distribuição S.A., em 
face da sentença de f. 101/107, que julgou procedente 
a ação ordinária aviada por Carlos Alberto de Oliveira 
Campos e declarou nulo o débito de R$9.818,69.

Em suas razões de recurso (f. 113/121), alega, 
em apertada síntese, ser incontroversa a existência de 
redução drástica do consumo médio de energia elétrica 
na unidade consumidora do apelado, tendo, por conse-
quência, aproveitado dos serviços prestados pela 
apelante, sem a devida contraprestação.

Alega, ainda, não ter sido cerceada em momento 
algum, em desfavor do apelado, a prerrogativa da ampla 
defesa e do contraditório, já que, conforme asseverado, 
o histórico de consumo não deixa dúvida de que houve 
consumo de energia elétrica não faturada, em favor do 
apelado, e a inspeção realizada no medidor confirmou 
não só o erro de medição, como a fraude, por meio da 
comprovação da invasão no interior do medidor, em face 
dos lacres rompidos/ausentes, trazendo os julgados que 
entende serem aplicáveis ao caso.

Pugna pelo provimento do recurso para que a ação 
seja julgada totalmente improcedente.

O recurso foi devidamente contra-arrazoado às 
f. 124/131, pugnando o apelado pela manutenção 
da sentença.

É o relatório.
Passo ao voto.
Conheço do recurso, visto que presentes os requi-

sitos de sua admissibilidade.
Narra o autor na inicial que, na data de 24.04.2008, 

a Cemig, após inspeção no medidor da sua residência, 
lavrou o TOI 039092/03, em que foi constatada uma 
suposta irregularidade e efetuado o acerto de fatura-
mento no valor de R$9.818,69, sendo que ele nunca 


